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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Guararapes, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guararapes 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.guararapes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE GUARARAPES

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 3.766, DE 14 DE ABRIL DE 2020
AUTORIZA A CONCESSÃO DE 
CONTRIBUIÇÃO FINANCEIRA 
E/OU AUXÍLIO ÀS ENTIDADES 
ASSISTENCIAIS DO MUNICÍPIO, 
NA FORMA ESPECIFICADA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Guararapes, 
Estado de São Paulo APROVA e ele SANCIONA e 
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a 
conceder contribuição financeira e/ou auxílio às entidades 
assistenciais do Município, na forma abaixo especificada:

ENTIDADE VALOR/CONTRIBUIÇÃO - R$-

ASILO SÃO VICENTE DE PAULO DE GUARARAPES 14.733,12

CENTRO SOCIAL ESCADINHA DO CÉU 18.000,00

Parágrafo Único – Os valores estabelecidos no “caput” 
deste artigo, foi depositado através da conta do Fundo 
Municipal do Idoso, para ser repassado às entidades 
acima especificadas, em uma única parcela.

Art. 2º As entidades beneficiadas deverão apresentar 
a prestação de contas à Prefeitura, até 31 de dezembro 
de 2.020, da correta aplicação do recurso recebido nos 
termos da presente Lei.

Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei, 
correrão por conta de dotações próprias consignadas no 
orçamento vigente.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Guararapes, 14 de abril de 2.020

Tarek Dargham

Prefeito Municipal

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 
exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

LEI Nº 3.767, DE 14 DE ABRIL DE 2020
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
INCENTIVOS, NOS TERMOS DA 
LEI Nº 2.652, DE 28 DE ABRIL DE 
2.010 E SUAS ALTERAÇÕES, A 
EMPRESA QUE ESPECIFICA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais:

FAZ SABER, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARARAPES, Estado de São Paulo, APROVA e ele 
SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado 
a conceder incentivos a empresa PEDREIRA GLICÉRIO 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 44.562.262/0001-15, 
estabelecida a Estrada Municipal Glicério-Penápolis, s/
nº, km 18, Zona Rural, na cidade de Glicério, estado de 
São Paulo, cep. 16.270-000, para instalação de duas 
usinas sendo uma para fabricação de massa asfáltica 
para aplicação em ruas e rodovias e outra para fabricação 
de concreto e argamassa para utilização na construção 
civil e infraestrutura; de conformidade com o apurado no 
Processo de Licitação nº 008/2020 – Concorrência nº 
002/2020, nos termos dos Artigos 9º e 13 da Lei nº 2.652, 
de 28 de abril de 2.010.

Art. 2º Os incentivos de que trata o artigo anterior, 
compreenderá o seguinte benefício de conformidade com 
o artigo 7º da Lei 2.652, de 28 de abril de 2.010 e suas 
alterações.

I – DOAÇÃO DE UMA ÁREA DE TERRAS, constante 
da Matrícula nº 18.290 do Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Guararapes, com área de 5.745,62 m², 
com as seguintes características: uma área constituída 
pelo lote “02” e “05”, da quadra “A”, situado ao lado de 
numeração ímpar da Rua Tadashi Katayama, encravado 
a distância de 70,00 metros da Rua Donizete Aparecido 
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Pedroso de Souza, no bairro Parque Industrial José 
Ferro, nesta cidade, município e comarca de Guararapes, 
Estado de São Paulo, com as seguintes medidas e 
confrontações: pela frente confronta com a Rua Tadashi 
Katayama, medindo 40,00 metros, pelo lado esquerdo, de 
quem da rua olha para o imóvel, confronta com os lotes 
“03” e “04”, medindo 143,64 metros, pelo lado direito no 
mesmo sentido, confronta com o lote “01” e também com 
a área verde 01, medindo 143,64 metros, e pelos fundos, 
confronta com a Rua Donizete Aparecido Pedroso de 
Souza, medindo 40,00 metros, perfazendo uma área 
total de 5.745,62 metros quadrados. Área esta avaliada 
em R$- 457.752,76 (Quatrocentos e cinquenta e sete 
mil, setecentos e cinquenta e dois reais e setenta e seis 
centavos);

II – limpeza e preparo do terreno para a execução de 
terraplenagem.

Art. 3º Na escritura de doação do imóvel de que trata o 
inciso I do artigo 2º, deverá constar as seguintes cláusulas 
e obrigações:

I – A donatária terá o prazo de no máximo 90 (noventa) 
dias, a contar da vigência desta Lei, para efetuar a 
lavratura da escritura de doação do imóvel de que trata o 
inciso, do artigo 2º;

II – A donatária terá o prazo de 06 (seis) meses 
para o início da primeira etapa da construção das suas 
instalações, podendo ser prorrogado por mais três meses;

III – A donatária terá o prazo de 24 (vinte e quatro) 
meses, a contar da data de vigência da presente Lei 
para o início das atividades econômicas prevista no 
projeto apresentado, provando-se o cumprimento destes 
requisitos através do competente alvará de funcionamento 
da empresa, a ser expedido pela Administração Municipal. 
Esse prazo pode ser prorrogado uma única vez, por mais 
12 (doze) meses, na ocorrência de caso fortuito ou motivo 
de força maior, desde que as obras tenham sido iniciadas 
e em estágio de construção que assegure a continuidade 
do empreendimento;

IV - a donatária será obrigada a utilizar, no mínimo 50% 
(cinquenta por cento) da área doada, para a construção 
de prédios e outras atividades inerentes ao funcionamento 
da indústria;

V - a donatária fica obrigada, pelo prazo de dez 
(10) anos, a apresentar ao final de cada exercício, 
demonstrativo do fatu¬ramento bruto e o número de 
empregados regulares.

VI – A donatária ou cessionária que obrigatoriamente 
for exigido licença ambiental para utilização do solo, terá 
o prazo de 12(doze) meses para o início da primeira etapa 
da construção, de acordo com o projeto apresentado no 
processo licitatório, prorrogável por igual período, a contar 
da lavratura da respectiva escritura;

VII – A donatária ou cessionária que obrigatoriamente 
for exigido licença ambiental para utilização do solo, 
terá o prazo de 24(vinte e quatro) meses para o início 
das atividades econômicas a contar da data da licença 
ambiental.

Parágrafo Único – As prorrogações a que se 
referem os incisos II, III e VI, deverão ser requeridas 
pelos interessados, através de justificativas por escrito 
e mediante laudo técnico, que serão analisadas 
pelo Conselho Especial de Acompanhamento do 
Desenvolvimento de Guararapes – CEADE.

Art. 4º A empresa beneficiada com a transação a 
que se refere a presente Lei, não poderá em hipótese 
alguma dar outra destinação ao terreno, nem aliená-lo por 
qualquer forma, pelo prazo de 10 (dez) anos a contar da 
lavratura da respectiva escritura de doação.

Art. 5º A doação de que trata a presente Lei, será 
gravada de cláusula de REVERSÃO à Municipalidade, 
sem direito a indenização, pelas melhorias realizadas, 
nos termos do § 2º do artigo 8º da Lei nº 2.652/2010, nos 
seguintes casos:

I – Deixar a donatária de providenciar a lavratura da 
escritura no prazo de 90 dias;

II – Não dar início a primeira etapa da construção 
ou ampliação das instalações, de acordo com projeto 
apresentado no processo de licitação, no prazo 
estabelecido nos incisos II ou VI do artigo 8º da Lei nº 
2.652/2010 e suas alterações;

III – Se a donatária não der início as atividades 
econômicas, no prazo estabelecido nos incisos III ou VII, 
do artigo 8º da Lei nº 2.652/2010 e suas alterações.
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§ 1º - A reversão de que trata este artigo, será de 
forma automática, por ato unilateral do Município e 
independentemente de qualquer procedimento judicial, 
sem direito a indenização pelas melhorias e benfeitorias 
realizadas.

§ 2º - A prova de não cumprimento dos prazos 
estabelecidos nos incisos I a III, do presente artigo, será 
produzida através de Ata Notarial de Constatação a ser 
lavrada pelo Notário da Comarca, que será averbada à 
margem da matrícula do imóvel, quando couber.

Art. 6º Ocorrendo uma ou algumas das condições 
abaixo especificadas, implicará na REVERSÃO À 
DOAÇÃO do imóvel objeto da presente Lei, ficando 
desfeita de pleno direito e consequentemente extinguir-
se-á o contrato de doação do imóvel, implicando na perda 
da área doada bem como de suas benfeitorias, sem 
nenhum direito da donatária a indenização ou retenção:

I – se a donatária não iniciar o funcionamento das 
atividades de produção, nos termos previsto no projeto 
apresentado no processo de licitação, até o prazo 
estabelecido no inciso III do artigo 3º da presente Lei, ou 
no inciso VII, conforme o caso;

II – se a donatária, após iniciar as atividades de 
produção, cessar ou interromper suas atividades antes 
de completar 10 (dez) anos de funcionamento, da data 
da escritura;

III – se, dentro do prazo de dez anos, houver desvio de 
finalidade do projeto apresentado no processo licitatório;

IV – se a donatária não ocupar no mínimo 50% da área 
doada, com construções de prédios e outras atividades 
inerentes ao funcionamento da empresa; e

V – se a donatária deixar de apresentar por três 
(03) anos, consecutivos ou não, os demonstrativos do 
faturamento bruto e o número de empregados regulares.

Art. 7º O imóvel doado somente passará a incorporar 
definitivamente o patrimônio da donatária após decorrido 
o prazo de 10 (dez) anos da doação e cumpridas todas 
as condições estabelecidas na presente Lei, podendo 
inclusive dele dispor.

Art. 8º Poderá o Chefe do Executivo Municipal, 
estabelecer outras cláusulas e condições, desde que não 

alterem a forma, os prazos e finalidades do objeto desta 
Lei.

Art. 9º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guararapes, 14 de abril de 2.020

Tarek Dargham

Prefeito

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 
exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

LEI COMPLEMENTAR Nº 250, DE 14 DE ABRIL DE 
2020

ALTERA A REMUNERAÇÃO DOS 
EMPREGOS QUE ESPECIFICA.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais:

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Guararapes, 
Estado de São Paulo, APROVA e ele SANCIONA e 
PROMULGA a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º A remuneração dos empregos permanentes 
abaixo especificadas, ficam alteradas na seguinte 
conformidade:

Denominação Emprego Remuneração R$

Professor de Educação Básica Nível II – Educação Física 2.886,24

Professor de Educação Básica Nível II – Artes 2.886,24

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da 
presente Lei Complementar, correrão por conta de 
dotações próprias consignadas no orçamento vigente.

Art. 3º Esta Lei Complementar entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 
2.020.

Guararapes, 14 de abril de 2.020

Tarek Dargham

Prefeito
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PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 
exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

Decretos

DECRETO Nº 3.750, DE 13 DE ABRIL DE 2020
DISPÕE SOBRE PONTO 
FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES 
PÚBLICAS MUNICIPAIS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO que o dia 20 de abril do corrente 
ano cairá em uma segunda-feira, intercalando-se, pois 
entre o domingo e o “Dia de Tiradentes”, 21 de abril, dia 
este, consagrado ao dia da Morte de Tiradentes, Mártir da 
Luta pela “Independência do Brasil”;

CONSIDERANDO que a suspensão do expediente 
das repartições públicas municipais no aludido dia 20 de 
abril se revela conveniente;

DECRETA:

ARTIGO 1º É ponto facultativo nas repartições públicas 
municipais no dia 20 de abril de 2020 (segunda-feira).

Parágrafo Único. O disposto no presente artigo não 
se aplica aos setores cujos serviços são considerados 
essenciais.

ARTIGO 2º Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Guararapes, 13 de abril de 2020

Tarek Dargham

Prefeito Municipal

PUBLICADO E ARQUIVADO pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 
exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

Atos Administrativos

Convênios

JUSTIFICATIVA
Cuida-se em suma, de repasse de recurso público 

ao Terceiro Setor, a ser realizado no exercício de 2020, 
especificamente para a seguinte Organização da 
Sociedade Civil:

I – ASILO SÃO VICENTE DE PAULO

Referida organização apresentou plano de trabalho, 
bem como cumpriu as exigências constantes na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias.

O Legislativo Local, aprovou por meio de legislação 
específica a autorização para efetuar transferência de 
recursos para Referida Entidade.

O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela 
Administração Municipal.

Trata-se de organização da sociedade civil previamente 
credenciada pelo órgão gestor da política de Assistência 
Social, através do certificado de inscrição no CMAS. Esta 
entidade executa o Serviço de Acolhimento Institucional 
com meta de atendimento de 40 (quarenta) idosos.

O recurso será utilizado para ampliação de sala para 
vaga emergencial.

Com base nessas informações resta a escolha 
discricionária do Gestor, sobre qual das formas previstas 
em lei deve escolher para dar prosseguimento a tais 
processos.

Nestes termos, a Lei 13.019 de 2014 alterada pela Lei 
13.204 de 2015, que regulamenta a matéria em comento, 
em seu artigo 31, inciso II, regulamenta as hipóteses em 
que o chamamento público será inexigível:

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento 
público na hipótese de inviabilidade de competição entre 
as organizações da sociedade civil, em razão da natureza 



Município de Guararapes – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE GUARARAPES

Conforme Lei Municipal nº 3.427, de 22 de setembro de 2016
										                   

www.guararapes.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes

Quarta-feira, 15 de abril de 2020 Página 6 de 6Ano V | Edição nº 803

singular do objeto da parceria ou se as metas somente 
puderem ser atingidas por uma entidade específica, 
especialmente quando:

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista 
em acordo, ato ou compromisso internacional, no qual 
sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos;

II - a parceria decorrer de transferência para 
organização da sociedade civil que esteja autorizada em 
lei na qual seja identificada expressamente a entidade 
beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção 
prevista no inciso I do § 3o do art. 12 da Lei no 4.320, de 
17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da 
Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.(grifo 
nosso)

Sendo assim, a Entidade relacionada apresenta 
as condições para se tornar inexigível o chamamento 
público, em razão de estar identificada expressamente na 
Lei 3.766 de 14 de abril de 2020.

Por esta razão e em cumprimento ao artigo 32 da 
lei 13.019/14, é a presente, para após apresentados os 
esclarecimentos, justificar a opção pela inexigibilidade do 
Chamamento Público destinado ao Repasse de recursos 
públicos ao Terceiro Setor.

No mais, dou por justificada a presente inexigibilidade, 
e determino sob pena de nulidade do ato de formalização 
de parceria prevista na lei 13.019/14, que o extrato da 
justificativa seja publicado, na mesma data em que 
for efetivado, no sítio oficial da administração pública 
na internet e também no meio oficial de publicidade da 
administração.

Guararapes, 15 de abril de 2020.

Tarek Dargham

Prefeito
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